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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 42/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.000059/2022-54, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) KARINE MATOS MAGALHÃES, 

Matrícula SIAPE nº 3296895, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, autorização para conduzir 

veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta UFRPE, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, 
conforme Despacho nº 079/2022-GR-UFRPE, de 13/01/2022. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria GR/UFRPE n° 870/2020, de 08/10/2020, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição n° 170, de 08/10/2020. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 44/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.009731/2021-96, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 28/11/2021, o Abono de Permanência, por 
preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do art. 4º § 6º inciso II da Emenda 

n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019), 

c/c a Nota Técnica nº 412- CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013, 

conforme Despacho nº 1268/2022-ALP-PROGEPE, de 12/01/2022, 
constante no Processo mencionado. Abaixo seguem informações sobre o(a) 

servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) GILVANEIDE GUILHERMINA INTERAMINENSE 

Nº SIAPE 1085231 

CARGO Auxiliar de Laboratório 

LOTAÇÃO Departamento de Biologia - DB 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 37/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000686/2022-95, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 38/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026326/2021-32, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MILLENA DE 

ANDRADE ALMEIDA GOMES CAVALCANTI, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1876739, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Computação, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 002/2022-

CPPD, de 10/01/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
03/02/2017 a 
05/11/2021 

09/11/2021 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DCC 

 
Portaria Nº 02/2022-DCC, de 11 de janeiro de 2022  

 

A Diretora do Departamento de Ciências do Consumo da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco no uso de suas atribuições legais  

 

RESOLVE:  
 

Designar como membros titulares os professores: Dr. Diogo Lopes de 

Oliveira, Dra. Raíja Maria Vanderlei de Almeida e Dra. Danielle Andrade 
Souza, sob a presidência do primeiro para compor a Banca de Avaliação da 

Compatibilidade dos Perfis dos(as) candidatos(as) à uma vaga para 

Professor/a do Magistério Superior na Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, para Área/Matéria: Comunicação e Sistemas Simbólicos, 

Comunicação Mercadológica e Marketing nas Organizações, no 

Departamento de Ciências do Consumo, em atendimentos ao Edital nº 28, 
de 5 de agosto de 2021 / Retificação do Edital Específico nº 11/2019, 

publicado no Diário Oficial da União no dia 06 de agosto de 2021, o qual 

foi novamente retificado em 30/09/2021 (publicação do edital de retificação 
36/2021), e conforme justificativa do edital 35/2021, publicado em 

10/09/2021, para atendimento da Lei 12.990/2014 das cotas raciais.  
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Portaria Nº 03/2022-DCC, de 11 de janeiro de 2022  
 

A Diretora do Departamento de Ciências do Consumo da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco no uso de suas atribuições legais  
 

RESOLVE:  

 
Designar a servidora Assistente em Administração, Maria Ivânia de 

Albuquerque Silva Santos, para secretariar a Seleção Pública para Professor 

do Magistério Superior na Universidade Federal de Rural de Pernambuco, 
conforme o Edital nº 28, de 5 de agosto de 2021 / Retificação do Edital 

Específico nº 11/2019, publicado no Diário Oficial da União no dia 06 de 

agosto de 2021, o qual foi novamente retificado em 30/09/2021 (publicação 
do edital de retificação 36/2021), e conforme justificativa do edital 

35/2021, publicado em 10/09/2021, para atendimento da Lei 12.990/2014 

das cotas raciais no Departamento de Ciências do Consumo, para 
Área/Matéria: Comunicação e Sistemas Simbólicos, Comunicação 

Mercadológica e Marketing nas Organizações durante o período da Fase I 

do concurso supracitado. 
 

 

Profa. Vera Lúcia Arroxelas Galvão de Lima 
Diretora do Departamento de Ciências do Consumo 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 


